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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE n°.     , de 2011 

(Do Senhor Rodrigo Garcia) 

 

Propõe que a Comissão de Viação e Transportes, com auxílio 

do Tribunal de Contas da União, promova ato de fiscalização 

e controle com vistas a apurar irregularidades nos contratos 

firmados pela VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias, 

em face das obras da Ferrovia Norte-Sul.  

 

 

Senhor Presidente: 

 

PROPONHO, nos termos dos incisos IV, VI, VII e VIII do art.71 da Constituição 

Federal e conforme os incisos I e II dos artigos 60 e 61 c/c o §1º do art. 100, todos do RICD, ouvido o 

Plenário desta Comissão, que sejam adotadas as medidas necessárias à realização de ato de fiscalização 

e controle, com vistas a apurar irregularidades nos contratos firmados pela VALEC Engenharia, 

Construções e Ferrovias, em face das obras da Ferrovia Norte-Sul.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A Valec Engenharia, Construções e Ferrovias é uma empresa pública vinculada ao 

Ministério dos Transportes, que tem como finalidade precípua a construção e exploração de infra-

estrutura ferroviária no Brasil.  

  Notícias recentes colocam a empresa no centro de um escândalo sem precedentes, que 

envolve o presidente da empresa e os seus principais diretores. 

  Segundo matéria dos últimos dias, veiculada pelos jornais “O Estado de São Paulo” e 

“Folha de São Paulo”, as investigações perpetradas pelo Ministério Público Federal (MPF) dão conta de 

que a Valec contratou, em janeiro de 2006, a empresa Constran para execução de obras de infraestrutura 

e superestrutura ferroviárias e obras de arte especiais, em trecho de 105 quilômetros, entre o Pátio de 

Santa Isabel e o Pátio de Uruaçu, em Goiás, com sobrepreço da ordem de 29,45%. 

Em razão disso, a Procuradoria da República em Goiás ajuizou ação de improbidade 

administrativa contra funcionários da estatal. 

Assim, é prudente que esta Comissão, no que pese as fiscalizações já iniciadas pelo 

Tribunal de Contas da União e pelo MPF, adote, em razão de suas prerrogativas e funções 

constitucionais, postura mais firme no tocante ao controle dos contratos da estatal. 

 

Sala da Comissão, 13 de abril de 2011. 

 

Deputado Rodrigo Garcia 
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